
A CÂMARA IVÌUNICIPAL DE N4ISSAL. ESTADO DO PAMNA, APROVOU E EU,

PREFEITO MUNICIPAL, SANC]ONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - Fìca concedido a reposição de 5,7lo/o (cinco inteiros e setenta e um

centésimos por cento) referente à Inflação apurada no período de 01 de fevereiro de

20ZZ a 3I de janeíro de 2O23, medida pelo INPC (ÍndÌce Nacional de Preços ao Consumìdor),

calculado e divulgado pelo Instìtuto BrasÌleiro de Geografìa e Estatística - IBGE, e ganho real

salarial de 2,29o/o (dois inteiros e vinte e nove por cento) nos vencimentos dos

Servidores da Câmara lvÌunìcipal de lvlissal.

Pairágrafo único - A reposìção e o ganho real de que trala o caputserão aplìcáveis a partir

do mês fevereiro de 2023, inclusive.

Art. 20 - Ao valor do auxíìlo alimentação concedldo aos Servidores Públìcos da

câmara Munìcìpal de lvÌissal, fica autorìzada a reposìção de L,84o/o (um inteiro e oitenta

e quatro por cento) referente à Inflação apurada no período que compreende maiol2o22

a janeiro/2023, medida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e

.dlvulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístlca - IBGE'

parágrafo único - A reposição de que trata o caput será aplìcável a partir do mês de

fevereiro de 2023, inclusive, conforme discipìina o Art. 40, parágrafo único, da Leì no 1.674

de 20 de maio de 2022

Art,3o - Esta Lei entra em vÌgor na data de suq pubììcação.
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Município de Missal
ESTADO DO PARANA

LEI N" 1.732 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

AUToRIZA o PODER LEGISLATIVO DE MISSAL A

CONCEDER REPOSIçÃO INFLÂCIONÁRIA E

GANHO REAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA

MuNIcrpAL DE MrssAL E APLTCA REPosrçÃo
INFLACIONÁRIA PROPORCIONAL NO VALOR DO

AUXÍLIO ALIMENTAçÃO


